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Processo Seletivo

 

 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  

Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

IV CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO 

SELETIVO Nº. 001/2021 

 

O Município de Ibirataia, Estado da Bahia, por sua prefeita municipal, CONVOCA os 

candidatos selecionados e classificados abaixo relacionados para comparecer ao 

Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Ibirataia-BA, com sede 

na Praça 10 de novembro, nº. 9, Centro, Ibirataia-BA, 45.580-000, objetivando 

proceder os devidos e competentes instrumentos de contratação, nos termos do 

item 13 do Edital de Processo Seletivo nº 001/2021, e da Lei Municipal nº. 

1.142/2018. Os candidatos terão o prazo de 07 dias úteis para atender à 

convocação, apresentando-se com os documentos exigidos no Edital para 

agendar o exame admissional; após realização do referido exame, os candidatos terão 

o prazo de 05 dias úteis para entrar em efetivo exercício. 

 

CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM  

 

COLOCAÇÃO NOME DO CANDIDATO Nº DA INSCRIÇÃO 

14 SÉRGIO GABRIEL MIRANDA SANTOS DA SILVA 0001343 

15 ELDRON REIS DE SOUZA 0000762 

16 RAIANA VANESSA SANTOS SILVA 0003058 

17 ELLEN VELAME DOS SANTOS 0001263 

18 CARLA SANCHES SILVA SANTOS 0001242 

 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 26 de outubro de 

2021. 
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Contrato

 
	

	
										Setor	de	Licitações	e	Contratos	

	

__________________________________________________________________________________________ 
Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000, Ibirataia – Bahia  

Tel: (73) 3537 - 2125 

ERRATA 
 

ONDE SE LÊ: 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATO N°: 064/2021.                  PROCESSO N°: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 006/2021. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA.    
CONTRATADO: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ: 35.542.612/0001-90. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA 
INTEGRAL, OBJETIVANDO O ESTUDO, LEVANTAMENTO E PROPOSITURA DE DEMANDAS JUDICIAIS E/OU 
ADMINISTRATIVAS, VISANDO A REDUÇÃO DE DESPESAS CORRENTES E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS PROVENIENTES 
DA RELAÇÃO DE CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA PELO MUNICÍPIO. 
 
ASSINATURA: 01/10/2021.   
 
VIGÊNCIA: 01/10/2022.    
 
VALOR GLOBAL: CONTRATUALMENTE, DE ACORDO COM AUTORIZAÇÃO LEGAL DA LEI Nº 8.666/93, PROPÕE-SE A 
REMUNERAÇÃO HONORÁRIA DE 20% (VINTE POR CENTO), AD EXITUM, SOBRE O BENEFÍCIO ECONÔMICO 
EFETIVAMENTE PROPORCIONADO AO MUNICÍPIO E CONDICIONADO A QUE ISSO VENHA A OCORRER. 
 
AS DESPESAS EM DECORRÊNCIA DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO ATRAVÉS DA SEGUINTE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 
 

UNIDADE 
GESTORA 

FONTE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA 

04.01.000 0.2.42 / 0.1.00 
2.003 – MANUT. DAS AÇÕES 

ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GESTÃO 

3.3.9.0.39.00 – OUTROS 
SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

LEIA-SE: 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATO N°: 064/2021.                  PROCESSO N°: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 006/2021. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA.    
CONTRATADO: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ: 35.542.612/0001-90. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA 
INTEGRAL, OBJETIVANDO O ESTUDO, LEVANTAMENTO E PROPOSITURA DE DEMANDAS JUDICIAIS E/OU 
ADMINISTRATIVAS, VISANDO A REDUÇÃO DE DESPESAS CORRENTES E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS PROVENIENTES 
DA RELAÇÃO DE CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA PELO MUNICÍPIO. 
 
ASSINATURA: 01/10/2021.   
 
VIGÊNCIA: 01/10/2022.    
 
VALOR ESTIMADO: R$ 165.225,55 (CENTO E SESSENTA E CINCO MIL DUZENTOS E VINTE E CINCO REAIS E 
CINQUENTA E CINCO CENTAVOS), QUE CORRESPONDE A 20% (VINTE POR CENTO) DO MONTANTE ESTIMADO QUE 
SERÁ INGRESSADO AOS COFRES MUNICIPAIS ATÉ 01/10/2022. 
 
AS DESPESAS EM DECORRÊNCIA DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO ATRAVÉS DA SEGUINTE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 
 

UNIDADE 
GESTORA 

FONTE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA 

04.01.000 0.2.42 / 0.1.00 
2.003 – MANUT. DAS AÇÕES 

ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GESTÃO 

3.3.9.0.39.00 – OUTROS 
SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
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Pregão Eletrônico

	
            Setor	de	Licitações	e	Contratos		

 
 

__________________________________________________________________________________________ 
Praça 10 de Novembro, n° 09, Centro, CEP – 45.580-000, Ibirataia – Bahia  

Tel: (73) 3537 - 2125 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO  

 
                        Observando o Art. 9, inciso V, do Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, e em 
cumprimento ao que preceitua a Portaria Municipal n° 124/2021 de 01 de fevereiro de 2021, o 
Pregoeiro designado, o Sr. Nilton Novaes Silva Júnior, depois de julgar as propostas de Preço e analisado 
os documentos de habilitação, referente ao Processo Licitatório PREGÃO ELETRÔNICO n° 033/2021, 
Menor Preço POR ITEM, que tem como objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MEIAS DE ALTA COMPRESSÃO PARA TRATAMENTO ESCLEROSANTE DE VARIZES 
DE MMII, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, NO MUNICÍPIO 
DE IBIRATAIA - BAHIA, resolve ADJUDICAR o objeto deste processo licitatório à empresa vencedora do 
certame: MR COMERCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA SAÚDE EIRELI, CNPJ nº 
17.720.941/0001-00, que foi declarada vencedora, pois apresentou todos os documentos solicitados no 
processo bem como a menor proposta. 
 
                        De acordo com o estabelecido no Art. 17, inciso XI, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, encaminhamos o processo licitatório a autoridade competente, a senhora Prefeita 
Municipal, a fim de que tome o conhecimento do resultado final do processo supracitado, dando 
prosseguimento com a homologação. 

 
Ibirataia/BA, 19 de outubro de 2021. 
_____________________________ 
      Nilton Novaes Silva Júnior 
          Pregoeiro Municipal 
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Pregão Eletrônico

	

																																																																													Setor	de	Licitações	e Contratos	 
 

__________________________________________________________________________________________ 
Praça 10 de Novembro, n° 09, Centro, CEP – 45.580-000, Ibirataia – Bahia  

Tel: (73) 3537 - 2125 

 
RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

 
                 A Prefeitura Municipal de Ibirataia/BA, em observância a Lei Federal nº 8.666/93, torna público o 
resultado do julgamento do Processo Licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2021, MENOR PREÇO POR 
ITEM, tendo como objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
MEIAS DE ALTA COMPRESSÃO PARA TRATAMENTO ESCLEROSANTE DE VARIZES DE MMII, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, NO MUNICÍPIO DE IBIRATAIA - 
BAHIA.  
 
                  Feito o julgamento a Equipe de Pregão chegou ao seguinte resultado: a empresa MR COMERCIO DE 
PRODUTOS E SERVIÇOS PARA SAÚDE EIRELI, CNPJ nº 17.720.941/0001-00, foi declarada vencedora, 
pois apresentou todos os documentos solicitados no processo bem como a menor proposta. 
 
Ibirataia – BA, 19 de outubro de 2021. 
_______________________________ 
     Nilton Novaes Silva Júnior 
         Pregoeiro Municipal 
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Contrato

 

Prefeitura Municipal de Ibirataia 
Estado da Bahia 

 

Praça 10 de Novembro, 09, Centro, Ibirataia – Bahia ‐ 45.580‐000 – Telefax (73) 3537‐2125 ‐ CNPJ 14.131.569/0001‐09 

1 
 

CONTRATO DE N .́ 055/2021 SOB REGIME ESPE-
CIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO ‘ REDA, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM AS PARTES A SEGUIR QUA-
LIFICADAS: 

CONTRATADO(A) YURI TABAJARA PEREIRA COSTA DOS SANTOS  
NACIONALIDADE BRASILEIRA CPF 025.183.015-26 RG 14.955.012-05 

FUNÁ½O: FARMACÄUTICO  PRAZO DE CONTRATAÁ½O: 
25 DE OUTUBRO DE 2021 » 25 DE OUTU-
BRO DE 2022 

VENCIMENTO MENSAL: $2.200,00 (DOIS MIL E DUZENTOS REAIS). 

JORNADA DE TRABALHO 8 HORAS DI»RIAS (40) HORAS SEMANAIS 
LOTAÁ½O SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÔDE 
ÍRG½O PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
PROGRAMA/PROJETO PROCESSO SELETIVO 001/2021 

Pelo presente instrumento o MUNICÇPIO DE IBIRATAIA - BAHIA, pessoa jurçdica de direito pôblico interno, com sede na Praáa X de 
Novembro, 09, Centro, Ibirataia ‘ BA, 45.580-000, inscrito no CNPJ sob nª. 14.131.569/0001-09, doravante denominado CONTRA-
TANTE neste ato representado pela sua Prefeita Municipal Sra. ANA CLÃIA DOS SANTOS LEAL, residente e domiciliado na Av. Ilton 
Lopes Leal, 13, Centro, Municçpio de Ibirataia - BA, brasileira, casada, portadora do RG ń 647185761/SSP-BA e inscrita no CPF 
sob o nª. 655.148.825-00, nos termos da Lei Municipal ń 1.142/2018 atualizada pela Lei Municipal ń. 1.168/2020, do art. 37, 
inciso IX da ConstituiáÝo Federal e ResoluáÝo nª. 1.420/2020 do Tribunal de Contas dos Municçpios do Estado da Bahia, e o(a) 
CONTRATADO(A), acima mencionado(a), resolvem, com fundamento no art. 37, IX, da ConstituiáÝo Federal, firmar o presente con-
trato por tempo determinado de prestaáÝo de serviáos sob REGIME ESPECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO - REDA, para atendi-
mento a situaáÝo temporÛria de excepcional interesse pôblico em conformidade com as clÛusulas e condiáïes seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA ‘ DO OBJETO   
1.0. O presente contrato tem por objeto a contrataáÝo do profissional acima qualificado para exercer o cargo de farmacäutico, 

para atender o excepcional interesse pôblico por tempo determinado, especificamente no desenvolvimento das atribuiáïes 
previstas no edital do processo seletivo ń 001/2021. 

CLAUSULA SEGUNDA ‘ DO REGIME DE CONTRATAÁ½O/EXECUÁ½O/FUNDAMENTAÁ½O LEGAL 
2.0. Este contrato submete-se ao REGIME ESPECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO ‘ REDA, fundamentado nos termos da Lei 

Municipal ń 1.142/2018 atualizada pela Lei Municipal ń. 1.168/2020, do art. 37, inciso IX da ConstituiáÝo Federal, Resolu-
áÝo nª. 1.420/2020 do Tribunal de Contas dos Municçpios do Estado da Bahia, Processo Administrativo de SeleáÝo Simplifi-
cada nª. 001/2021, Edital nª. 001/2021, e serÛ executado pelo CONTRATANTE e CONTRATADO (A) na forma e condiáïes 
estabelecidas em Lei, e nas regras aqui expressas. 

2.1. Especificamente de acordo a Lei Municipal nª. 1.142/2018 e suas alteraáïes, este contratado figura na hipítese do inciso V, 
art. 1́ da dita Lei. 

2.2. No que couber serÛ aplicado ao presente instrumento as disposiáïes legais previstas para os servidores pôblicos municipais 
constantes do Estatuto e Plano de Cargos e SalÛrios dos Servidores Pôblicos do municçpio de Ibirataia-BA, e supletivamente 
pela legislaáÝo estabelecida pelo Governo do Estado da Bahia e Governo Federal. 

2.3. As infraáïes disciplinares atribuçdas ao (a) CONTRATADO (A) nos termos deste instrumento, serÝo apuradas mediante 
sindicÜncia de acordo o competente e indispensÛvel Processo Administrativo Disciplinar (PAD), resguardada a prÛtica do 
mais amplo direito de defesa e do contraditírio por parte do acusado. 

 
CLAUSULA TERCEIRA ‘ DO PRAZO DE VIGÄNCIA 
3.0. O presente contrato terÛ o prazo acima indicado, sendo permitida, a critãrio do CONTRATANTE, ser prorrogado por igual 

perçodo, mediante termo aditivo ao contrato, limitado ao prazo mÛximo de atã um ano. 
 
CLAUSULA QUARTA ‘ DO VALOR CONTRATUAL/FORMA DE PAGAMENTO 
4.0. Pela prestaáÝo do serviáo ora ajustado farÛ jus o (a) CONTRATADO (A) Ú percepáÝo da remuneraáÝo mensal acima especifi-

cada, que serÛ pago sempre no final do mäs.  
 
CLAUSULA QUINTA ‘ DAS COMPETÄNCIAS E RESPONSABILIDADES 
5.0. Compete ao CONTRATANTE e ao(a) CONTRATADO(A) as seguintes responsabilidades:  
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Prefeitura Municipal de Ibirataia 
Estado da Bahia 

 

Praça 10 de Novembro, 09, Centro, Ibirataia – Bahia ‐ 45.580‐000 – Telefax (73) 3537‐2125 ‐ CNPJ 14.131.569/0001‐09 

2 
 

I. AO CONTRATANTE: 
a) exercer a fiscalizaáÝo, o acompanhamento, a supervisÝo e a coordenaáÝo das atividades inerentes ao atendimento 

do objeto do presente contrato; 
b) orientar, instruir, informar e esclarecer o(a) CONTRATADO(A) sobre a execuáÝo do objeto constante deste instru-

mento;  
c) impedir em qualquer hipítese, o desvio do cargo/funáÝo do(a) CONTRATADO(A) para a qual fora objeto desta con-

trataáÝo, ressalvado o direito de o CONTRATANTE remanejar para quaisquer outras unidades, írgÝo ou entidades da 
AdministraáÝo direta, autÛrquica e fundacional, no curso do contrato, desde que preservado o pleno atendimento e 
cumprimento do objeto contratual;  

d) impedir toda e qualquer nomeaáÝo, ou designaáÝo, ainda que a tçtulo precÛrio ou em substituiáÝo, para o exercçcio 
de cargo em comissÝo ou funáÝo de confianáa do(a) CONTRATADO(A) quando em vigäncia contratual; 

e) expedir todo e qualquer ato relacionado a ocorräncias verificas no decorrer da execuáÝo, inclusive quanto a adver-
täncias, suspensïes e rescisïes pertinentes; 

f) indenizar por meio de diÛrias os deslocamentos efetuados pelo(a) CONTRATADO(A) quando a serviáo do CONTRA-
TANTE fora do seu territírio;  

g) a qualquer tempo, no curso do presente contrato, modificar a jornada de trabalho pactuada, podendo, inclusive, es-
tabelecer turnos de revezamento, de modo que melhor sejam atendidas as necessidades do serviáo e o objeto con-
tratual; 

h) diligenciar os casos que precisam e exijam providencias preventivas e corretivas; e 
i) renumerar o(a) CONTRATADO(A) na forma e condiáïes estabelecidas neste contrato. 

 
II. AO(A) CONTRATADO(A): 

a) aceitar as determinaáïes do responsÛvel do setor de lotaáÝo relacionadas a fiscalizaáÝo, o acompanhamento, a su-
pervisÝo e a coordenaáÝo das atividades inerentes ao atendimento do objeto do presente contrato; 

b) aceitar as orientaáïes, instruáïes, informaáïes e esclarecimentos oriundos do CONTRATANTE sobre a execuáÝo do 
objeto deste instrumento; 

c) exercer com zelo, assiduidade, responsabilidade e idoneidade as atribuiáïes, atividades e competäncias estabeleci-
das neste contrato, de acordo o setor de locaáÝo, cargo/funáÝo e horÛrio; 

d) informar preventivamente, e em carÛter de urgäncia sobre toda e qualquer situaáÝo que confronte os interesses pô-
blicos e os princçpios que norteiam a AdministraáÝo Pôblica; 

e) manter durante toda execuáÝo do contrato, compatibilidade com as obrigaáïes em cumprimento e atendimento do 
objeto contratual; 

f) elaborar mensamente relatírio de atividades desenvolvidas a ser encaminhado ao titular do írgÝo e/ou setor de lo-
taáÝo; 

g) quando exigido pelo exercçcio da profissÝo, manter perante a entidade de classe a inscriáÝo e atualizaáÝo quanto ao 
registro profissional pertinente; e 

h) submeter-se Ús disposiáïes e diretrizes que rege as atividades inerentes aos programas e projetos de acordo os 
preceitos e prerrogativas do írgÝo que o instituiu. 

 
 
CLAUSULA SEXTA ‘ DA RESCIS½O/EXTINÁ½O CONTRATUAL 
6.0. O presente contrato serÛ rescindido ou extinto, sem direito a indenizaáïes:  

a) pelo tãrmino do prazo contratual;  
b) por iniciativa do CONTRATANTE e/ou CONTRATADO(A), respeitado o prazo de 30 (trinta) dias prãvios para a efetiva 

comunicaáÝo;  
c) pela cessaáÝo, extináÝo, suspensÝo, paralisaáÝo ou conclusÝo do programa e/ou projeto, definidos pelo CONTRA-

TANTE; 
d) a qualquer momento quando verificada a conveniäncia e oportunidade por parte do CONTRATANTE na manutenáÝo 

do programa e projeto objeto do presente contrato; 
e) por descumprimento de uma das clÛusulas deste contrato, por parte do CONTRATANTE  e/ou do(a) CONTRATA-

DO(A) quer seja total ou parcial. 
 

CLAUSULA SÃTIMA ‘ DO FISCAL DE CONTRATO 
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7.0. O presente contrato terÛ como Fiscal de Contrato o Sr. Marcus Lima Nascimento, portador da Matricula Funcional nª. 4611, 
lotado na Secretaria Municipal de Saôde, que atuarÛ nos termos de sua competäncia e atribuiáïes previstas em regulamen-
to.  

 
CLAUSULA OITAVA ‘ DO FORO 
8.0. As partes elegem o Foro da Comarca de Ibirataia, Estado da Bahia, como o ônico competente para dirimir conflitos decor-

rentes do presente contrato.  
 
E por estarem justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presenáa de duas testemunhas 
que tambãm subscrevem. 
 

Ibirataia-BA, 25 de outubro de 2021. 
 
 
 
MUNICÇPIO DE IBIRATAIA 
CONTRATANTE 

 
 
YURI TABAJARA PEREIRA COSTA DOS SANTOS 
CONTRATADO(A) 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1¤.  
 

 
 
2¤ 

 
PARECER JURÇDICO 

 
Opinamos favoravelmente ao presente instrumento por atender as normas e 
disposiáïes legais que rege a matãria. 
 
 

Ibirataia-BA, 25 de outubro de 2021. 
 
 

_______________________________________________________ 
Setor de Publicaáïes 

 PUBLICAÁ½O 
 
Nos termos da Lei, a PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BA, publica o 
presente instrumento no DiÛrio Oficial Eletrînico para que seja dado o fiel 
cumprimento legal, e produza os seus reais efeitos de direito. 
 

Ibirataia-BA, 25 de outubro de 2021. 
 
 

_______________________________________________________ 
Setor de Publicaáïes 
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Outros

 

 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

DECISÃO 

Republicação por Incorreção 

 

Processo de Referência: PAD nº 053/2021  

 

CONSIDERANDO o encaminhamento, pelo Setor de Recursos Humanos, de pedido 

de exoneração efetuado pela servidora MARILEIDE DE JESUS em virtude de sua 

aposentadoria, deixo de acolher a conclusão da Comissão Processante. Com isso, JULGO pela 

EXTINÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR nº 53/2021 POR 

PERDA DO OBJETO. 

 

Publicizada a exoneração da servidora a pedido, encaminhe-se os autos ao Setor de 

Recursos Humanos para providências de praxe, no que diz respeito ao pagamento das verbas 

rescisórias. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Ibirataia/BA, 22 de outubro de 2021. 

 

________________________________ 

ANA CLÉIA DOS SANTOS LEAL 

Prefeita 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

DECISÃO 
 
Processo de Referência: PAD nº 047/2021. 
 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 967/2011 (Estatuto dos Servidores Públicos) 
que, em seu artigo 34, inciso IV, prevê que a aposentadoria é causa de vacância do cargo 
público; 

 
CONSIDERANDO o julgamento do STF no Recurso Extraordinário nº 1.302.501, com 

o tema de repercussão geral nº 1.150: O entendimento firmado por esta Suprema Corte é no 
sentido de que, se a legislação do ente federativo estabelece que a aposentadoria é causa de 
vacância, o servidor não pode, sem prestar novo concurso público, manter-se no mesmo 
cargo ou a ele ser reintegrado depois de se aposentar, ainda que a aposentadoria se dê no 
âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS); 

 
CONSIDERANDO o posicionamento pacífico do Tribunal de Contas dos Municípios 

do Estado da Bahia – TCM/BA, notadamente o exarado no Processo nº 06287e19, parecer nº 
00800-19 (F.L.Q.), concluindo que “a aposentadoria do servidor efetivo ocupante de cargo 
público implica na cessação do exercício de funções e atividades no ente, vedada a 
continuidade no serviço público” e que “compete ao titular do Poder promover o 
desligamento de pessoal irregular, mediante ato motivado, recomendando-se a realização de 
processo administrativo, no qual, será proporcionado aos envolvidos a oportunidade do 
exercício do contraditório e da ampla defesa”. 

 
ACOLHO a conclusão da Comissão Processante, bem como parecer exarado pela 

Assessoria Jurídica do Município de Ibirataia/BA, por todos os fundamentos ali aduzidos. Com 
isso, julgo pela determinação da exoneração da servidora MARIA JOSÉ PEREIRA, por 
conta de sua aposentadoria, com a consequente vacância do eu cargo nos termos do artigo 34, 
IV da Lei Municipal nº 967/2011 (Estatuto dos Servidores Públicos). 

 
Façam-se as publicações de exoneração e vacância, bem como que o Setor de Recursos 

Humanos que adote as medidas cabíveis. Após prazo recursal, determine-se o arquivamento do 
processo. 

 
Publique-se. Intime-se. 
 
Ibirataia/BA, 26 de outubro de 2021. 

________________________________ 

ANA CLÉIA DOS SANTOS LEAL 

Prefeita 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

DECISÃO 
 
Processo de Referência: PAD nº 082/2021. 
 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 967/2011 (Estatuto dos Servidores Públicos) 
que, em seu artigo 34, inciso IV, prevê que a aposentadoria é causa de vacância do cargo 
público; 

 
CONSIDERANDO o julgamento do STF no Recurso Extraordinário nº 1.302.501, com 

o tema de repercussão geral nº 1.150: O entendimento firmado por esta Suprema Corte é no 
sentido de que, se a legislação do ente federativo estabelece que a aposentadoria é causa de 
vacância, o servidor não pode, sem prestar novo concurso público, manter-se no mesmo 
cargo ou a ele ser reintegrado depois de se aposentar, ainda que a aposentadoria se dê no 
âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS); 

 
CONSIDERANDO o posicionamento pacífico do Tribunal de Contas dos Municípios 

do Estado da Bahia – TCM/BA, notadamente o exarado no Processo nº 06287e19, parecer nº 
00800-19 (F.L.Q.), concluindo que “a aposentadoria do servidor efetivo ocupante de cargo 
público implica na cessação do exercício de funções e atividades no ente, vedada a 
continuidade no serviço público” e que “compete ao titular do Poder promover o 
desligamento de pessoal irregular, mediante ato motivado, recomendando-se a realização de 
processo administrativo, no qual, será proporcionado aos envolvidos a oportunidade do 
exercício do contraditório e da ampla defesa”. 

 
ACOLHO a conclusão da Comissão Processante, bem como parecer exarado pela 

Assessoria Jurídica do Município de Ibirataia/BA, por todos os fundamentos ali aduzidos. Com 
isso, julgo pela determinação da exoneração da servidora ZENILDES CARDOSO 
PEREIRA, por conta de sua aposentadoria, com a consequente vacância do eu cargo nos 
termos do artigo 34, IV da Lei Municipal nº 967/2011 (Estatuto dos Servidores Públicos). 

 
Façam-se as publicações de exoneração e vacância, bem como que o Setor de Recursos 

Humanos que adote as medidas cabíveis. Após prazo recursal, determine-se o arquivamento do 
processo. 

 
Publique-se. Intime-se. 
 
Ibirataia/BA, 26 de outubro de 2021. 

________________________________ 

ANA CLÉIA DOS SANTOS LEAL 

Prefeita 
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Decreto

 
 

 
 
 
 
 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - 
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

DECRETO Nº 4.945, DE 26 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso V, e Art. 91, inciso II, alínea “a” que lhe 
confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI, 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica revogado o Decreto nº 4.938 de 22 de outubro do ano corrente, publicado no 
Diário Oficial nesta mesma data. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 26 de 
outubro de 2021. 
 
 

 
 

Revoga Decreto nº 4.938 de 22 de outubro do ano 
corrente e dá outras providências. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - 
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

DECRETO Nº 4.946, DE 26 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
 
 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso VII, lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal – LOMI, 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 967/2011 (Estatuto dos Servidores Públicos) que, 
em seu artigo 34, inciso IV, prevê que a aposentadoria é causa de vacância do cargo 
público; 
 
CONSIDERANDO o julgamento do STF no Recurso Extraordinário nº 1.302.501, com o 
tema de repercussão geral nº 1.150: O entendimento firmado por esta Suprema Corte é no 
sentido de que, se a legislação do ente federativo estabelece que a aposentadoria é causa de 
vacância, o servidor não pode, sem prestar novo concurso público, manter-se no mesmo 
cargo ou a ele ser reintegrado depois de se aposentar, ainda que a aposentadoria se dê no 
âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS); 
 
CONSIDERANDO o posicionamento pacífico do Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado da Bahia – TCM/BA, notadamente o exarado no Processo nº 06287e19, parecer nº 
00800-19 (F.L.Q.), concluindo que “a aposentadoria do servidor efetivo ocupante de 
cargo público implica na cessação do exercício de funções e atividades no ente, vedada a 
continuidade no serviço público” e que “compete ao titular do Poder promover o 
desligamento de pessoal irregular, mediante ato motivado, recomendando-se a 
realização de processo administrativo, no qual, será proporcionado aos envolvidos a 
oportunidade do exercício do contraditório e da ampla defesa”. 
 
CONSIDERANDO, para servidores que se aposentaram após 12 de novembro de 2019, a 
reforma previdenciária trazida com a Emenda Constitucional nº 103/2019, que acrescentou 
o §14 ao artigo 37 da Constituição Federal com o seguinte teor: A aposentadoria concedida 
com a utilização de tempo de contribuição decorrente de cargo, emprego ou função 
pública, inclusive do Regime Geral de Previdência Social, acarretará o rompimento do 
vínculo que gerou o referido tempo de contribuição; 
 

Exonera e declara vacância do cargo de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, por motivo de aposentadoria a 
servidora, SRª. ZENILDES CARDOSO PEREIRA e dá 
outras providências. 
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CONSIDERANDO, o relatório conclusivo da Comissão Processante e decisão de 
julgamento final exarada no processo administrativo nº 082/2021. 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º. Exonera e declarada vacância do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, por 
motivo de aposentadoria, a servidora, SRª. ZENILDES CARDOSO PEREIRA, portadora 
da Cédula de Identidade nº 3879915, SSP-BA e CPF nº 572.323.775-68, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER - 
SEMEC 
 
Parágrafo único – De acordo a vacância estabelecida no caput deste artigo, fica declarada 
vaga real do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO podendo ser preenchida mediante 
a realização de concurso público nos termos da lei. 
 
Art. 2º. Os valores indenizatórios devidos ao servidor, serão processados e pagos pelo 
Departamento de Recursos Humanos, ouvida a Procuradoria Jurídica. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 26 de 
outubro de 2021. 
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DECRETO Nº 4.947, DE 26 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
 
 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso VII, lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal – LOMI, 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 967/2011 (Estatuto dos Servidores Públicos) que, 
em seu artigo 34, inciso IV, prevê que a aposentadoria é causa de vacância do cargo 
público; 
 
CONSIDERANDO o julgamento do STF no Recurso Extraordinário nº 1.302.501, com o 
tema de repercussão geral nº 1.150: O entendimento firmado por esta Suprema Corte é no 
sentido de que, se a legislação do ente federativo estabelece que a aposentadoria é causa de 
vacância, o servidor não pode, sem prestar novo concurso público, manter-se no mesmo 
cargo ou a ele ser reintegrado depois de se aposentar, ainda que a aposentadoria se dê no 
âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS); 
 
CONSIDERANDO o posicionamento pacífico do Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado da Bahia – TCM/BA, notadamente o exarado no Processo nº 06287e19, parecer nº 
00800-19 (F.L.Q.), concluindo que “a aposentadoria do servidor efetivo ocupante de 
cargo público implica na cessação do exercício de funções e atividades no ente, vedada a 
continuidade no serviço público” e que “compete ao titular do Poder promover o 
desligamento de pessoal irregular, mediante ato motivado, recomendando-se a 
realização de processo administrativo, no qual, será proporcionado aos envolvidos a 
oportunidade do exercício do contraditório e da ampla defesa”. 
 
CONSIDERANDO, para servidores que se aposentaram após 12 de novembro de 2019, a 
reforma previdenciária trazida com a Emenda Constitucional nº 103/2019, que acrescentou 
o §14 ao artigo 37 da Constituição Federal com o seguinte teor: A aposentadoria concedida 
com a utilização de tempo de contribuição decorrente de cargo, emprego ou função 
pública, inclusive do Regime Geral de Previdência Social, acarretará o rompimento do 
vínculo que gerou o referido tempo de contribuição; 
 

Exonera e declara vacância do cargo de SECRETÁRIA 
ESCOLAR, por motivo de aposentadoria a servidora, 
SRª. MARIA JOSÉ PEREIRA e dá outras providências. 
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CONSIDERANDO, o relatório conclusivo da Comissão Processante e decisão de 
julgamento final exarada no processo administrativo nº 047/2021. 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º. Exonera e declarada vacância do cargo de SECRETÁRIA ESCOLAR, por motivo 
de aposentadoria, a servidora, SRª. MARIA JOSÉ PEREIRA, portadora da Cédula de 
Identidade nº 3512838, SSP-BA e CPF nº 467.986.335-87, lotada na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEMEC 
 
Parágrafo único – De acordo a vacância estabelecida no caput deste artigo, fica declarada 
vaga real do cargo de SECRETÁRIO ESCOLAR podendo ser preenchida mediante a 
realização de concurso público nos termos da lei. 
 
Art. 2º. Os valores indenizatórios devidos ao servidor, serão processados e pagos pelo 
Departamento de Recursos Humanos, ouvida a Procuradoria Jurídica. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 26 de 
outubro de 2021. 
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Contrato

 

Prefeitura Municipal de Ibirataia 
Estado da Bahia 
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CONTRATO DE Nº. 055/2021 SOB REGIME ESPE-

CIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO – REDA, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM AS PARTES A SEGUIR QUA-

LIFICADAS: 

CONTRATADO(A): YURI TABAJARA PEREIRA COSTA DOS SANTOS  

NACIONALIDADE: BRASILEIRA CPF: 025.183.015-26 RG: 14.955.012-05 

FUNÇÃO: FARMACÊUTICO  PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 
25 DE OUTUBRO DE 2021 Á 25 DE OUTU-

BRO DE 2022 

VENCIMENTO MENSAL: $2.200,00 (DOIS MIL E DUZENTOS REAIS). 

JORNADA DE TRABALHO: 8 HORAS DIÁRIAS (40) HORAS SEMANAIS 

LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 

PROGRAMA/PROJETO: PROCESSO SELETIVO 001/2021 

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE IBIRATAIA - BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça X de 

Novembro, 09, Centro, Ibirataia – BA, 45.580-000, inscrito no CNPJ sob n°. 14.131.569/0001-09, doravante denominado CONTRA-

TANTE neste ato representado pela sua Prefeita Municipal Sra. ANA CLÉIA DOS SANTOS LEAL, residente e domiciliado na Av. Ilton 

Lopes Leal, 13, Centro, Município de Ibirataia - BA, brasileira, casada, portadora do RG nº 647185761/SSP-BA e inscrita no CPF 

sob o n°. 655.148.825-00, nos termos da Lei Municipal nº 1.142/2018 atualizada pela Lei Municipal nº. 1.168/2020, do art. 37, 

inciso IX da Constituição Federal e Resolução n°. 1.420/2020 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, e o(a) 

CONTRATADO(A), acima mencionado(a), resolvem, com fundamento no art. 37, IX, da Constituição Federal, firmar o presente con-

trato por tempo determinado de prestação de serviços sob REGIME ESPECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO - REDA, para atendi-

mento a situação temporária de excepcional interesse público em conformidade com as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO   

1.0. O presente contrato tem por objeto a contratação do profissional acima qualificado para exercer o cargo de farmacêutico, 

para atender o excepcional interesse público por tempo determinado, especificamente no desenvolvimento das atribuições 

previstas no edital do processo seletivo nº 001/2021. 

CLAUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE CONTRATAÇÃO/EXECUÇÃO/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.0. Este contrato submete-se ao REGIME ESPECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO – REDA, fundamentado nos termos da Lei 

Municipal nº 1.142/2018 atualizada pela Lei Municipal nº. 1.168/2020, do art. 37, inciso IX da Constituição Federal, Resolu-

ção n°. 1.420/2020 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, Processo Administrativo de Seleção Simplifi-

cada n°. 001/2021, Edital n°. 001/2021, e será executado pelo CONTRATANTE e CONTRATADO (A) na forma e condições 

estabelecidas em Lei, e nas regras aqui expressas. 

2.1. Especificamente de acordo a Lei Municipal n°. 1.142/2018 e suas alterações, este contratado figura na hipótese do inciso V, 

art. 1º da dita Lei. 

2.2. No que couber será aplicado ao presente instrumento as disposições legais previstas para os servidores públicos municipais 

constantes do Estatuto e Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do município de Ibirataia-BA, e supletivamente 

pela legislação estabelecida pelo Governo do Estado da Bahia e Governo Federal. 

2.3. As infrações disciplinares atribuídas ao (a) CONTRATADO (A) nos termos deste instrumento, serão apuradas mediante 

sindicância de acordo o competente e indispensável Processo Administrativo Disciplinar (PAD), resguardada a prática do 

mais amplo direito de defesa e do contraditório por parte do acusado. 

 

CLAUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

3.0. O presente contrato terá o prazo acima indicado, sendo permitida, a critério do CONTRATANTE, ser prorrogado por igual 

período, mediante termo aditivo ao contrato, limitado ao prazo máximo de até um ano. 

 

CLAUSULA QUARTA – DO VALOR CONTRATUAL/FORMA DE PAGAMENTO 

4.0. Pela prestação do serviço ora ajustado fará jus o (a) CONTRATADO (A) à percepção da remuneração mensal acima especifi-

cada, que será pago sempre no final do mês.  

 

CLAUSULA QUINTA – DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES 

5.0. Compete ao CONTRATANTE e ao(a) CONTRATADO(A) as seguintes responsabilidades:  
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I. AO CONTRATANTE: 

a) exercer a fiscalização, o acompanhamento, a supervisão e a coordenação das atividades inerentes ao atendimento 

do objeto do presente contrato; 

b) orientar, instruir, informar e esclarecer o(a) CONTRATADO(A) sobre a execução do objeto constante deste instru-

mento;  

c) impedir em qualquer hipótese, o desvio do cargo/função do(a) CONTRATADO(A) para a qual fora objeto desta con-

tratação, ressalvado o direito de o CONTRATANTE remanejar para quaisquer outras unidades, órgão ou entidades da 

Administração direta, autárquica e fundacional, no curso do contrato, desde que preservado o pleno atendimento e 

cumprimento do objeto contratual;  

d) impedir toda e qualquer nomeação, ou designação, ainda que a título precário ou em substituição, para o exercício 

de cargo em comissão ou função de confiança do(a) CONTRATADO(A) quando em vigência contratual; 

e) expedir todo e qualquer ato relacionado a ocorrências verificas no decorrer da execução, inclusive quanto a adver-

tências, suspensões e rescisões pertinentes; 

f) indenizar por meio de diárias os deslocamentos efetuados pelo(a) CONTRATADO(A) quando a serviço do CONTRA-

TANTE fora do seu território;  

g) a qualquer tempo, no curso do presente contrato, modificar a jornada de trabalho pactuada, podendo, inclusive, es-

tabelecer turnos de revezamento, de modo que melhor sejam atendidas as necessidades do serviço e o objeto con-

tratual; 

h) diligenciar os casos que precisam e exijam providencias preventivas e corretivas; e 

i) renumerar o(a) CONTRATADO(A) na forma e condições estabelecidas neste contrato. 

 

II. AO(A) CONTRATADO(A): 

a) aceitar as determinações do responsável do setor de lotação relacionadas a fiscalização, o acompanhamento, a su-

pervisão e a coordenação das atividades inerentes ao atendimento do objeto do presente contrato; 

b) aceitar as orientações, instruções, informações e esclarecimentos oriundos do CONTRATANTE sobre a execução do 

objeto deste instrumento; 

c) exercer com zelo, assiduidade, responsabilidade e idoneidade as atribuições, atividades e competências estabeleci-

das neste contrato, de acordo o setor de locação, cargo/função e horário; 

d) informar preventivamente, e em caráter de urgência sobre toda e qualquer situação que confronte os interesses pú-

blicos e os princípios que norteiam a Administração Pública; 

e) manter durante toda execução do contrato, compatibilidade com as obrigações em cumprimento e atendimento do 

objeto contratual; 

f) elaborar mensamente relatório de atividades desenvolvidas a ser encaminhado ao titular do órgão e/ou setor de lo-

tação; 

g) quando exigido pelo exercício da profissão, manter perante a entidade de classe a inscrição e atualização quanto ao 

registro profissional pertinente; e 

h) submeter-se às disposições e diretrizes que rege as atividades inerentes aos programas e projetos de acordo os 

preceitos e prerrogativas do órgão que o instituiu. 

 

 

CLAUSULA SEXTA – DA RESCISÃO/EXTINÇÃO CONTRATUAL 

6.0. O presente contrato será rescindido ou extinto, sem direito a indenizações:  

a) pelo término do prazo contratual;  

b) por iniciativa do CONTRATANTE e/ou CONTRATADO(A), respeitado o prazo de 30 (trinta) dias prévios para a efetiva 

comunicação;  

c) pela cessação, extinção, suspensão, paralisação ou conclusão do programa e/ou projeto, definidos pelo CONTRA-

TANTE; 

d) a qualquer momento quando verificada a conveniência e oportunidade por parte do CONTRATANTE na manutenção 

do programa e projeto objeto do presente contrato; 

e) por descumprimento de uma das cláusulas deste contrato, por parte do CONTRATANTE  e/ou do(a) CONTRATA-

DO(A) quer seja total ou parcial. 

 

CLAUSULA SÉTIMA – DO FISCAL DE CONTRATO 
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7.0. O presente contrato terá como Fiscal de Contrato o Sr. Marcus Lima Nascimento, portador da Matricula Funcional n°. 4611, 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde, que atuará nos termos de sua competência e atribuições previstas em regulamen-

to.  

 

CLAUSULA OITAVA – DO FORO 

8.0. As partes elegem o Foro da Comarca de Ibirataia, Estado da Bahia, como o único competente para dirimir conflitos decor-

rentes do presente contrato.  

 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas 

que também subscrevem. 

 

Ibirataia-BA, 25 de outubro de 2021. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE IBIRATAIA 

CONTRATANTE 

 

 

YURI TABAJARA PEREIRA COSTA DOS SANTOS 

CONTRATADO(A) 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1ª.  

 

 

 

2ª. 

 
PARECER JURÍDICO 

 

Opinamos favoravelmente ao presente instrumento por atender as normas e 

disposições legais que rege a matéria. 

 

 

Ibirataia-BA, 25 de outubro de 2021. 

 

 

_______________________________________________________ 

Setor de Publicações 

 PUBLICAÇÃO 

 

Nos termos da Lei, a PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BA, publica o 

presente instrumento no Diário Oficial Eletrônico para que seja dado o fiel 

cumprimento legal, e produza os seus reais efeitos de direito. 

 

Ibirataia-BA, 25 de outubro de 2021. 

 

 

_______________________________________________________ 

Setor de Publicações 
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